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midor, a sua origem, data de beneficiamento e da validade para o

cons\imo e o conteúdo líquido oferecido.

VI- atender as normas higiênco-sanitárias e3{i

gidas para o leite tipo C ou B, conforme as caracterísitcas físicas

químicas, bacteriológicas e enzimáticas, constantes na legislação

federal e estadual que rege esse aspecto.

ART. 25- Para poder comercializar o leite di

retamente junto ao distrib\iidor/cons\amidor, o produtor deverá ins -

crever-se na Area de Fiscalização Tributárias da Secretária Munici

pal da Fazenda.

ART. 32- Para fiscalização dos atos de comer

cialização do leite processado em Micro Usinas, assim implementadas

nos estábulos produtores, facultar-se-à o estabelecimento de convê

nios técnicos entre os agentes competentes, compreendendo as Secre

tarias Estaduais de Agricultura, Ministério da Agricultura e Prefe_i

tura Municipal de Anchieta ES, através da Secretária Municipal de

Saúde e Secretaria Municipal de Agricultura.

§ 12 _ A fiscalização será em todos os níveis,

mas sempre considerando como responsáveis o produtor identificado ;

pelo rótulo da embalagem do produto final.

§ 22 - O produto, antes de chegar ao distribui

dor/consumidor, sempre que não atender as exigências desta lei, se^

rá inutilizado para o consumo humano, sem prejuízo das sanções pe

nais e sanitárias aplicáveis ao infrator.

ART. 42- o título de estabelecimento processa

dor do produto será automaticamente revisto a partir de qualquer

irregularidade levantada pelo Serviço de Fiscalização da Prefeitura

Municipal de Anchieta ES, que poderá propor o cancelamento siimário

do mesmo, a qualquer tempo, sempre que a saúde da comunidade esti -

ver ameaçada.

PARAgRAFO Único - Os cancelamentos s\amários

individuais deverão ser imediatamente divulgados junto ao consiamidor

final, mediante os meios mais acessíveis de comunicação, devendo os

custos dessa divulgação serem repassados ao produtor infrator sem

pre que possível, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis em ca

da caso.

Pfesident© GstCillo Vargas, 161 — Xal. (027) 536-134-4 — 29.230-000 ~ AooHIeta — ES



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

DAS CONDIÇÕES SANITARIAS DO REBANHO

ART. 55- O rebanho deverá ser mantido sob r^

gido controle sanitário, que será periodicamente verificado pela

calização manicipal, estadual e federal.

§1°- Não será permitida a ordenha das fêmeas

que:

I- apresentem quaisquer alterações clínicas,

II- estejam no final da gestação ou em fase colostral,

III- sejam reagentes positivas as provas de brucelose e tuberculose,

IV- sejam suspeitas ou declarem acometimento de qualquer doença in

fecto-contagiosa.

§22- Proceder o controle diário da mamite,por

observação no ato da ordenha e semanalmente proceder ao GMT (Califor

nia Mas ti tis Test) .

§32- Os animais submetidos a tratamento ^ 'com

antibióticos ou quimioterápicos, ficarão afastados da ordenha por

período a ser estipulado pelo médico veterinário competente, até

que fique assegurado a ausência de droga no leite.

§ 42- Procedimento idêntico será adotado quan

do da administração de endectocidas de natureza sistêmica.

§52- Os animais afastados da produção somente

poderão voltar à ordenha, após exames e liberação procedidos por um

médico veterinário credenciado pelo setor competente da Prefeitura

Municipal.

§5°_ Os animais suspeitos ou atacados de bru

celose ou tuberculose, serão sumariamente afastados da produção lei_

teira e do rebanho, tornando-se obrigatórias as provas biológicas

para o diagnóstico dessa doençaç, obedecendo a periodicidade de 06

seis meses, especificando-se, conforme a seguir:

I- Brucelose - hemo-soro-aglutinação;

II- Tuberculose - tuberculinização.

§72- O rebanho em produção será identificado

através de fichas coletivas ou individuais, onde registra-s€-a o con

trole de brucelose e tuberculose, devendo essas fichas ficarem na

sala de ordenha, a disposição da fiscalização, ficando proibida a

ordenha de fêmeas que não se enquadrem nesse dispositivo.
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ART. 62- Para a concessão de licença de proces

samento e comercialização de leite na forma desta Lei, a ordenha te

rá que ser feita em estábulo que se enquadre nos padrões técnicos e

xigidos na obtenção do Leite C ou B.

PARAgRAFO ÚNICO- A avalização das condições

técnicas das instalações de ordenha é de competência da fiscaliza -

ção municipal, respeitadas as normas da inspeção Federal.

DAS_INSTALASOES_DE_PROCESS^^TO_DO_LEITE

ART. 72- A sala de pasteurização, com dimen

sões compatíveis com a quantidade de leite a processar, terá q que

ser construída em alvenaria e observados os seguintes detalhes:

I- piso de cimento liso ou cerâmica de cor branca, cinza ou bege,

com ligeiro declive, e provido de canaleta no ponto mais baixo,

para escoamento de água:

II- paredes emboçadas e revestidas de azulejos cinza ou branco:

III- teto emboçado e pintado com cor branca:

IV- portas e janelas com esquadrias metálicas, podendo ter vão de

vidro transparente ou translúcido, e orientadas de forma a

permitir boa ventilação, evitando-se, ao mesmo tempo, entrada

de jatos de poeira;

V - sistema de iluminação natual ou artificial, com Lâmpadas frias:

VI- instalação de dispositivo de empacotamento, tanque de aqueci -

mento provido de termômetro e termostato, tanque de resfriamen

to, tanque para limpeza de utensílios, freezer para resfriamen

to e armazenamento de leite pasteurizado:

VII- instalação de água sob pressão, para limpeza das instalações:

VEII-sistema hidrosanitário compatível com as normas da-ABNT Asso -

ciação Brasileira de Normas Técnica.

ART. 82- Será permitida a pasteurização-ianta

do leite, que obedecerá as seguintes etapas:

I- empacotamento, em embalagem plástica padrão, obedecendo as normas
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técnicas de inspeção:

II- aquecimento em que o leite, já envazado, deverá atingir a tem

peratura de 655C a 68-C, assim permanecendo durante 30 minutos,

tendo como meio de aquecimento um tanque aquecedor com água:

III- resfriamento que será feito em duas etapas, em tanques de a-

gua corrente, à temperatura ambiente, com permanência de 15

minutos, imediatamente após a retirada da fonte de aquecimen

to, passando-se, logo após, a etapa seguinte, reduzindo-se a

temperatura de 0)- C a 2^C, por 15 minutos, em freezer com á-

gua etilizada, podendo o produto ai permanecer até o momento

da entrega ao consumo, ou ser transferido para outro recipien

te térmico, a temperatura de 2^C a 5^C.

PARAgRAFO Único - o prazo entre a ordenha e

o início do processamento deverá ser de 30 minutos, no máximo.

OA^CgMERC|AUZAgAg

ART. 92- Terá licença para comereializaç lei

te junto ao distribioidor/cons-umidor, o produtor que, devidamente

junto ao setor competente, tenha cumprido todas as normas constan

tes nesta Lei.

§12- Não poderá ser processado e comerciali

zado neste sistema, leite adquirido de terceiros.

§22- o transporte do leite pasteurizado até

as unidades de distribuição terá que ser feito em recipientes iso-

térmicos, de modo a manter a temperatura de conservação em referen

cia no artigo 82 desta Lei.

§32- o saco plástico usado para empacotamento

deverá ser previamente, testado, de acordo com as normas vigentes.

ART. 102- A autorização para empacotamento,

pasteurização e comercialização de leite, constantes desta Lei, se

restringe ao Municipio de AnchietaES, e somente será dada após;

I- verificação "in loco" do c;amprimento das exigências acima espe

cificadas, por técnicos da Prefeitura Municipal ou por ela

indicados:
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II- obtenção de laudo técnico favorável do produto final, emitido

por \ama entidade competente na área de análise do leite.

sua publicação.

ART. 115- Esta Lei entra em vigor na data de

ART. 122- Revogam-se as disposições em contrá

no.

Sala das sessões, 21 de julho de 1995,

JOCELEM scteraALVES de jesus

Vereador

OU

SALVAREZ

Vereador
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